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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.108, DE 2018 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 51/2015 
OFÍCIO nº 504/2018 (SF) 
 
Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei do Saneamento 
Básico), a Lei   nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), 
e a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 (Lei das Águas), para instituir 
normas sobre o abastecimento de água por fontes alternativas. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
DESENVOLVIMENTO URBANO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei do Saneamento 

Básico), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ........................................................................................... 

I – ................................................................................................... 

........................................................................................................ 

e) abastecimento de água por fontes alternativas: constituído 

pelas atividades, infraestruturas e instalações de saneamento 

necessárias ao abastecimento por água de reúso, água de chuva e 

demais alternativas aprovadas pela entidade reguladora; 

........................................................................................................ 

IX – água residuária: esgoto, água descartada e efluentes líquidos 

de edificações, indústrias, agroindústrias e agropecuária, tratados ou 

não; 

X – água de reúso: água residuária que se encontra dentro dos 

parâmetros de qualidade da água exigidos para o uso pretendido; 

XI – fontes alternativas de abastecimento de água: água de reúso, 

água de chuva e demais alternativas aprovadas pela entidade 

reguladora. 

......................................................................................................” 

(NR) 

“Art. 5º Não constitui serviço público: 

I – a ação de saneamento executada por meio de soluções 

individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar 

os serviços; 

II – as ações e serviços de saneamento básico de 

responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos de 

responsabilidade do gerador; 

III – os serviços de saneamento relacionados ao abastecimento 

de água por fontes alternativas, quando realizados no mesmo lote 

urbano a ser abastecido.” (NR) 

“Art. 19. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 9º No planejamento da expansão da rede pública de 

saneamento básico, o Poder Público estudará a viabilidade técnica, 

econômica e ambiental da implantação de rede de abastecimento de 

água por fontes alternativas e, se viável, deverá implantá-la.” (NR) 

“Art. 45. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de 

abastecimento de água não poderá ser também alimentada por outras 

fontes, salvo por fontes alternativas de abastecimento de água.” (NR) 

“Art. 45-A. O abastecimento de água por fontes alternativas deve 

atender aos parâmetros de qualidade da água estabelecidos para o uso 

pretendido. 
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§ 1º As edificações que disponham de abastecimento de água por 

fontes alternativas devem possuir instalações hidráulicas 

independentes das destinadas ao abastecimento público de água 

potável. 

§ 2º A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

responsável pelo abastecimento de que trata o caput comunicará a 

entidade reguladora quando da instalação do sistema e enviará, 

anualmente, relatório contendo análises sobre a qualidade da água 

servida. 

§ 3º O descumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º enseja a 

suspensão do abastecimento de água por fontes alternativas. 

§ 4º O abastecimento de água por fontes alternativas submete-se 

a regulação e fiscalização por parte da entidade reguladora e não 

exime o responsável da obtenção do licenciamento ambiental e da 

outorga de direito de uso de recursos hídricos, quando a lei os exigir.” 

Art. 2º O art. 40 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 

Cidade), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 40. ........................................................................................ 

........................................................................................................ 

§ 6º Na elaboração do plano diretor, o Poder Público deverá 

estudar a viabilidade de exigir, para as novas edificações, padrões 

construtivos sustentáveis que permitam o abastecimento de água por 

fontes alternativas.” (NR) 

Art. 3º O art. 7º da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 (Lei das Águas), 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 7º ........................................................................................... 

........................................................................................................ 

Parágrafo único. Nas metas previstas no inciso IV do caput deve 

ser contemplada a utilização, inclusive para fins industriais e 

agrícolas, de fontes alternativas de abastecimento de água, como água 

de reúso, água de chuva e uso de efluentes tratados.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 24 de abril de 2018. 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
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Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 

6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e instalações 

operacionais de:  

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e 

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as 

ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;  

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 

operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 

sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, 

infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e 

destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e 

vias públicas;  

d) drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das 

respectivas redes urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de 

drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento 

de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas 

urbanas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.308, de 6/7/2016) 

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de 

cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal;  

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios 

ocupados ao saneamento básico;  

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 

sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação 

de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 

básico;  

V - (VETADO);  

VI - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) 

ou mais titulares;  

VII - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a 

universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades 

de baixa renda;  

VIII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, 

lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE.  

§ 1º (VETADO).  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13308-6-julho-2016-783318-publicacaooriginal-150720-pl.html
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§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 4º Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento 

básico.  

Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços 

públicos de saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros 

resíduos líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, de seus regulamentos e das legislações estaduais.  

Art. 5º Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de 

soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, 

bem como as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o 

manejo de resíduos de responsabilidade do gerador.  

Art. 6º O lixo originário de atividades comerciais, industriais e de serviços cuja 

responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por decisão do poder 

público, ser considerado resíduo sólido urbano.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO PLANEJAMENTO 

 

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, 

que poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo:  

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando 

sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e 

apontando as causas das deficiências detectadas;  

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, 

admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais 

planos setoriais;  

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, 

de modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos 

governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento;  

IV - ações para emergências e contingências;  

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e 

eficácia das ações programadas.  

§ 1º Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo ser 

elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço.  

§ 2º A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço 

serão efetuadas pelos respectivos titulares.  

§ 3º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das 

bacias hidrográficas em que estiverem inseridos.  

§ 4º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não 

superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.  

§ 5º Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de saneamento 

básico e dos estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou 

consultas públicas.  

§ 6º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento 

pelo prestador do respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação.  

§ 7º Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento básico 

devem ser editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei.  

§ 8º Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar 
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integralmente o território do ente da Federação que o elaborou.  

Art. 20. (VETADO).  

Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a verificação do 

cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de serviços, na forma das 

disposições legais, regulamentares e contratuais. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DOS ASPECTOS TÉCNICOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 45. Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da 

entidade de regulação e de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada 

às redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao 

pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses 

serviços.  

§ 1º Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas 

soluções individuais de abastecimento de água e de afastamento e destinação final dos esgotos 

sanitários, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos 

responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.  

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de 

água não poderá ser também alimentada por outras fontes.  

Art. 46. Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que 

obrigue à adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o 

ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo de cobrir 

custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a 

gestão da demanda.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

DO PLANO DIRETOR  

 

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 

exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, assegurando o 

atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao 

desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes previstas no art. 2º desta 

Lei.  

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da 

política de desenvolvimento e expansão urbana.  

§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, 

devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as 

diretrizes e as prioridades nele contidas.  

§ 2º O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo.  

§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez 
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anos.  

§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 

implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão:  

I - a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população 

e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade;  

II - a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;  

III - o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos.  

§ 5º (VETADO)  

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:  

I - com mais de vinte mil habitantes;  

II - integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;  

III - onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos 

no § 4º do art. 182 da Constituição Federal;  

IV - integrantes de áreas de especial interesse turístico;  

V - inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 

VI - incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à 

ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos 

ou hidrológicos correlatos. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 1º No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no 

inciso V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor 

estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas.  

§ 2º No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser 

elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele 

inserido.  

§ 3º As cidades de que trata o caput deste artigo devem elaborar plano de rotas 

acessíveis, compatível com o plano diretor no qual está inserido, que disponha sobre os 

passeios públicos a serem implantados ou reformados pelo poder público, com vistas a 

garantir acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida a todas as rotas 

e vias existentes, inclusive as que concentrem os focos geradores de maior circulação de 

pedestres, como os órgãos públicos e os locais de prestação de serviços públicos e privados de 

saúde, educação, assistência social, esporte, cultura, correios e telégrafos, bancos, entre 

outros, sempre que possível de maneira integrada com os sistemas de transporte coletivo de 

passageiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após sua publicação) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 

Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 

8.001, de 13 de março de 1990, que modificou 

a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção I 

Dos Planos de Recursos Hídricos 

 

Art. 6º Os Planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam a 

fundamentar e orientar a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e o 

gerenciamento dos recursos hídricos.  

Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com horizonte 

de planejamento compatível com o período de implantação de seus programas e projetos e 

terão o seguinte conteúdo mínimo:  

I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos;  

II - análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de atividades 

produtivas e de modificações dos padrões de ocupação do solo;  

III - balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos, em 

quantidade e qualidade, com identificação de conflitos potenciais;  

IV - metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria da 

qualidade dos recursos hídricos disponíveis;  

V - medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e projetos a 

serem implantados, para o atendimento das metas previstas;  

VI - (VETADO)  

VII - (VETADO)  

VIII - prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hídricos;  

IX - diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos;  

X - propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição de uso, com vistas à 

proteção dos recursos hídricos.  

Art. 8º Os Planos de Recursos Hídricos serão elaborados por bacia hidrográfica, 

por Estado e para o País.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


